
CLIENTE
1414951 - ELIESER GIRAO MONTEIRO
FILHO
AVENIDA SENADOR SALGADO FILHO
1799
LAGOA NOVA - CEP:59056000
NATAL RN

CONTRATO
2.188.693

VENCIMENTO
15/04/2023

VALOR
171,23

Atendimento
Os créditos oriundos do presente boleto foram fiduciariamente, nos

termos do artigo 66-B da Lei 4.728/65, do artigo 1.361 e seguintes

Código Civil, bem como do artigo 290 do Código Civil, em favor da

Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., nos termos

do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras

Avenças celebrado em 02 de setembro de 2021

Dados Endereço Conexão
SENADOR SALGADO FILHO - 1799
LAGOA NOVA - CEP: 59056000 - NATAL

Número Documento
121902351-1/1-23

Data Processamento
19/03/2023

Itens da Fatura
Intercabo (SCM) 100 MEGAS-[01/03/2023-31/03/2023] 82,88

Intercabo (SCM) 100 MEGAS HFC-[01/03/2023-31/03/2023] 82,88

MULTA REFERENTE DOCUMENTO Nº: 108850561-1/1-22 3,32

JUROS REFERENTE DOCUMENTO Nº: 108850561-1/1-22 2,15

RECONEXAO INADIMPLENTE AUTOMATICA 1/1 0,00

TOTAL DA FATURA
171,23

Últimos protocolos de atendimento:
20230287804818 20230287247558 20230280510427 20230280486678 20230279978588

|001-9| 00190.00009  02794.043006  00067.911172  2  93210000017123
Local de Pagamento
PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO BANCO BANCO DO BRASIL S.A.

Vencimento
15/04/2023

Beneficiário
CABO SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA CNPJ 02.952.192/0001.61

Agência/Código Beneficiário
4361-3/8977-X

Data Documento
19/03/2023

Número do Documento
121902351-1/1-23

Espécie Doc
DM

Aceite
N

Data Processamento
19/03/2023

Nosso Número
00027940430000067911

Carteira
17

Espécie
R$

Quantidade (x) Valor (=) Valor do Documento
171,23

Instruções (texto de responsabilidade do beneficiário)
ATENÇÃO: CONSIDERAR O VALOR INFORMADO NO CAMPO VALOR DO DOCUMENTO
BOLETO RECEBÍVEL PARA PGTO EM QUALQUER CORRESP BANCÁRIO MESMO APOS
VENCTO
BOLETO PAGO APÓS O VENCIMENTO SUJEITO A JUROS 1% A.M. + MULTA 2%
COBRADOS NO PROXIMO FATURAMENTO

(-) Desconto

(+) Mora/Multa

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Pagador
1414951 - ELIESER GIRAO MONTEIRO FILHO
AVENIDA SENADOR SALGADO FILHO 1799   LAGOA NOVA  NATAL  RN  59056000

CPF: 453.123.467-72

Ficha de Compensação



CABO SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA

RUA SENADOR JOSÉ FERREIRA DE SOUZA, nº 1916 - CEP: 59064-520 -
NATAL/RN - RN
CNPJ: 02.952.192/0001-61

Comunicação

Modelo 21 Série U CFOP 5307
Nº 3397561    15/03/2023

Tomador dos serviços/Destinatário das mercadorias

ELIESER GIRAO MONTEIRO FILHO
AVENIDA SENADOR SALGADO FILHO, nº 1799
59056-000   LAGOA NOVA    NATAL RN

Nº Referencia:         1414951
CPF/CNPJ:              453.123.467-72
Inscrição Estadual:  0111548921

Base de Calculo do ICMS:

64,94

ICMS:

11,68

Isentas e Não Tributadas:

171,23

Outros:

0,00

Valor Total:

171,23

Chave de Codificação Digital:
A6E8.B7E0.1827.4CF8.7A99.68FF.5750.0201

Situação do Documento Fiscal
Normal

SEQ. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/PRODUTOS VALOR TOTAL BASE DE CALCULO ICMS ALIQUOTA ICMS

001 Provedor Supercabo (SVA) 50,41 0,00 0,00

002 Provedor Supercabo (SVA) 50,41 0,00 0,00

003 Intercabo (SCM) 100 MEGAS 32,47 32,47 18,00

004 Intercabo (SCM) 100 MEGAS 32,47 32,47 18,00

005 LANC. MULTA 3,32 0,00 0,00

006 LANC. JUROS 2,15 0,00 0,00

Art 283. Caracteriza omissão de receita ou de rendimentos, inclusive ganhos de capital, a falta de emissão de nota fiscal, recibo ou
documento equivalente, no momento da efetivação das operações de venda de mercadorias, prestação de serviços, operações de alienação
de bens móveis, locação  de bens móveis e imóveis ou quaisquer outras transações realizadas com bens ou serviços, bem como a sua
emissão com valor inferior ao da operação (Lei nº 8.846, de 1994, art. 2º).


